
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se a substituição dos ônibus que não
possuem  ar-condicionado  por  veículos
equipados com ar instalado. 
 
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a substituição dos ônibus que não possuem ar-condicionado por veículos equipados com ar
instalado. 

JUSTIFICATIVA 
Durante fiscalizações realizadas nas linhas de transporte coletivo, foram constatados diversos veículos
operando sem sistema de ar-condicionado, em descumprimento às normas de qualidade e conforto
estabelecidas para o serviço. Entre os veículos identificados estão: 

Linha 706 – Estação Bispo (Via Pascoal Ramos), ônibus nº 4119 – Caribus; 
Linha 613 – Estação Bispo, ônibus nº 4045 – Integração; 
Linha 615 – Altos do Parque / Estação Bispo, ônibus nº 4036 – Integração. 

A  ausência  de  ar-condicionado  em  um  clima  predominantemente  quente  como  o  de  Cuiabá
compromete o bem-estar dos passageiros,  especialmente em horários de pico, além de reduzir a
eficiência e a atratividade do transporte público. 
Diante disso, solicita-se que o Poder Executivo adote as providências necessárias para a imediata
substituição dos veículos irregulares por ônibus climatizados, assegurando melhores condições de
transporte, conforto e dignidade aos usuários do sistema público municipal. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de outubro de 2025.
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